
Remanejamento de recursos da Secretaria da Fazenda e Planejamento para a Secretaria de Políticas para a Mulher.

A presente emenda tem como finalidade dotar a Secretaria de Políticas para a Mulher de recursos  para enfrentamento à
violência.

Este parlamentar é autor da Lei nº 17.635/2023, lei que criou as condições para a edição do protocolo "Não se Cale", uma
política pública concebida para combater a violência contra a mulher em bares, baladas, restaurantes, casas de
espetáculos, eventos e similares.

Por meio dessa medida, os estabelecimentos têm todas as diretrizes e cursos para que seus colaboradores saibam prestar
auxílio adequado às vítimas de assédio, abuso, violência e importunação: desde a saída do local em segurança até o
acionamento da rede pública de saúde e segurança.

Nessa linha, é preciso dotar a Secretaria de recursos suficientes para a implementação desse e de outros programas
fundamentais, como a adoção do funcionamento ininterrupto das Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher.

Face ao exposto, apresentamos a seguinte emenda, tendo a certeza de estarmos contribuindo com a melhoria de vida da
população do Estado de São Paulo.
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EMENDA Nº 24924, AO PL 1449/2023

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 01/11/2023.
Thiago Auricchio

JUSTIFICATIVA

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

200.000.000

Indicador do Produto: NÚMERO DE PESSOAS CAPACITADAS NOS CURSOS DESTINADOS À PREVENÇÃO E PROTEÇÃO DA MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA.
(unidade) 10.000

42216000 1612 150010

GESTÃO DE PARCERIAS PARA PROMOÇÃO DO ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A

14

PARCERIAS PARA A PROMOÇÃO DO ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

1 16001 106483

POLÍTICAS PARA MULHERES NO ESTADO DE SÃO PAULO

+

200.000.00012620000 2030 150010

GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

42 20007 442.176.5595932

GESTÃO CORPORATIVA FAZENDÁRIA

-


